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PROCESSO Nº: 2.984/2022 
 
RUBRICA:_____FOLHA: ______ 

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 0003/2022 

Processo Licitatório nº: 29.654/2021 
Processo de Impugnação n º: 2.984/2022 
REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 

 

OBJETO: REGISTRO REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

aquisição de MEDICAMENTOS  para a Secretaria Municipal de Saúde, 

pelo período de 12 (doze) meses. 

 

IMPUGNANTE: BH FARMA COMÉRCIO LTDA. 

IMPUGNADO: EDITAL 

 

01. Trata-se de IMPUGNAÇÃO interposta pela empresa BH FARMA COMÉRCIO 

LTDA, com fulcro na Lei n.º 10.520/2002 e no Decreto n.º 1024/2019, subsidiados pela 

Lei n.º 8.666/93, por intermédio de seu representante legal, de forma 

tempestivamente, contra os termos do Edital Pregão Eletrônico n.º 003/2022. 

 

02. Em tempo, informamos que este Pregoeiro e Equipe de Apoio foram 

designados, com base na Portaria nº 017 de 05 de janeiro de 2022, publicada no Diário 

Oficial do Município de Nova Friburgo em 06 de janeiro de 2022, que constitui a 

Comissão de Pregão II, para julgamento das licitações da Administração Municipal na 

modalidade Pregão. 

 

03. Que cumpridas as formalidades legais, registra-se a interposição de Impugnação 

Administrativa, conforme comprovam os documentos acostados ao Processo de 

Impugnação. 
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 I. DAS PRELIMINARES 

04. Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os 

pressupostos de legitimidade, fundamentação, pedido de provimento à impugnação, 

reconsideração das exigências, interesse processual, exceto o de tempestividade 

conforme comprovam os documentos colacionados ao Processo de impugnação já 

identificado, pelo que se passa à análise de sua alegação. 

 

II. DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE                                          

05.   A impugnante suscintamente alega que, o prazo de validade dos produtos, na 

data de entrega, na forma como dispõe o Termo de Referência (mínimo de 18 meses) é 

...exigência exacerbada  e que  ...compromete o caráter competitivo da com 

competição, na medida que o prazo exigido é muito extenso....  

06.  Alega ainda que o prazo de entrega dos produtos exigido no edital, ...05 (cinco) 

dias úteis é inexequível...  

07.   Por fim cita decisões em casos similares e requer: 

 

III. DOS PEDIDOS DA IMPUGNANTE 

08. Requer a impugnante que a ...o total acolhimento da presente impugnação 

ao edital de licitação.  

09.     Requer ...que no instrumento convocatório seja alterado/reduzido o prazo 

de validade para 12 meses a contar da entrega...  

10. Que seja ... alterado o prazo de entrega para 30 (trinta) dias; 

11 ...Na impossibilidade de alteração do prazo para 30 dias, que seja deferido 

um prazo superior ao de 5 (cinco) dias...  
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IV. DA ANÁLISE  

09. Inicialmente cumpre destacar que, por se tratar de questões técnicas, este 

pregoeiro diligenciou junto ao setor técnico requisitante, conforme dispõe o item 28.3 

do edital. 

10. Após análise, o setor técnico requisitante, opinou pelo acolhimento das 

alegações apresentadas, com a alteração do Termo de Referência, Anexo I, do edital, 

conforme disposto nos autos do processo de impugnação autuado sob o número 

2.984/2022. 

 

V. DA DECISÃO 

11. Isto posto, com fulcro no art. 17, inciso II, do Decreto Federal n.º 10.024/2019,  e 

art. 17, inciso II, do Decreto Municipal n.º 599/2020, sustentado pela análise técnica dos 

responsáveis pela elaboração do Termo de Referência, sem nada mais evocar, 

CONHEÇO da Impugnação interposta pela empresa BH FARMA COMÉRCIO LTDA., 

no processo licitatório referente ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 003/2022, e no 

mérito, DOU PROVIMENTO, pela alteração do edital, em comento. 

 

Nova Friburgo, 21 de fevereiro de 2022. 

 
 

JONATHAN P. CHAVES 
Pregoeiro  Comissão de Pregão II 

Matricula: 206.870 
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